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Resolução de Mesa nº 019 de 20 de outubro de 2025.

Dispõe sobre a criação da Comissão Especial de Elaboração do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Boa Vista do Cadeado/RS.
MADALENA BULEGON CERESER, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Boa Vista do Cadeado, Estado do Rio Grande do Sul, baseado no Regimento Interno, e no uso de suas atribuições legais que a Lei lhe confere, faz saber que o Plenário aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte: 

                                                RESOLUÇÃO

Art.1° Fica criada a Comissão Especial de Elaboração do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Boa Vista do Cadeado, com a finalidade de elaborar proposta de Regimento Interno compatível com os princípios constitucionais e com a legislação vigente.

Art. 2º A Comissão Especial terá por objeto:

I – Elaborar anteprojeto de Regimento Interno da Câmara Municipal, de forma clara, atualizada e adequada à Constituição Federal, à Lei Orgânica Municipal e à legislação infraconstitucional;
II – Propor normas que garantam a eficiência, transparência e organização dos trabalhos legislativos e administrativos da Câmara Municipal;
III – Considerar boas práticas legislativas e aspectos técnicos de redação normativa.
Art. 3º O prazo de funcionamento da Comissão será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir de sua instalação pelo Presidente da Câmara Municipal.

Parágrafo único. O Presidente da Comissão poderá elaborar cronograma de trabalho, contendo:

I – Prazo para apresentação de sugestões por parte dos vereadores;
II – Datas das reuniões de trabalho e debates;
III – Prazo para entrega do relatório final, acompanhado do anteprojeto de Regimento Interno, a ser submetido à deliberação do Plenário.

Art. 4º A Comissão será composta por três (3) vereadores, indicados pelos líderes de bancada, conforme designação constante do Anexo I desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Vereadores, em 20 de outubro de 2025.
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MADALENA BULEGON CERESER
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Registre-se e publique-se.
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